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LEI COMPLEMENTAR Nº 294, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 14 DE JULHO DE 2011, QUE “ESTABELECE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DOS PROCURADORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Insere o inciso X ao art. 2º da Lei Complementar nº 143, de 14 de julho de 2011, que “Estabelece a estrutura organizacional da Procuradoria-Geral do Município de Sete Lagoas, institui o plano de carreira dos procuradores municipais e dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 2º ............

..................

X - promover, ou organizar e coordenar, as atividades destinadas ao aperfeiçoamento profissional dos membros da Procuradoria-Geral do Município, à atualização e à especialização do respectivo conhecimento jurídico por meio da Universidade Corporativa da Procuradoria-Geral do Município – UNIVERPROM.” (NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de outubro de 2024. 
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 14/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
